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SAQUAREMA---

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

o N° 2.987 DE 17 ABRIL DE 2025

Dispõe s bre a declaração de utilidade pública, para fins de
desapro riação, de uma área de terras medindo 540,Om2

,

desmem rada da maior porção, situada no lugar de Porto da
Roça, z na urbana do 1° Distrito de Saquarema-RJ, que
será de tinada à implantação de equipamento público
voltado' promoção de serviços de saúde .

PUBLICADO
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\.J. A PREF ITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
especial ente as que são conferidas pelo artigo 67 e inciso
VI do art 68 da Lei Orgânica do Município;
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Consid rando que cabe à Administração Municipal
promover políticas públicas que assegurem o bem-estar da
coletivid de, notadamente na área da educação e
infraestrrura urbana;

Art. 1° Fica declara::~:El:dade pública. para fins de desapropriação, nos
termos da alínea "m" do art. 5° do I ecreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, uma
área de terras medindo 540,Om2

, d smembrada da maior porção, situada no lugar de
Porto da Roça, zona urbana do 1° Distrito de Saquarema, devidamente registrado no
Cartório do Registro Geral de Imóv is de Saquarema-RJ, sob a matrícula n° 1.996.

Art. 2° O imóvel referido no rt. 1° será destinado à implantação de equipamento
público voltado à promoção de se iços de saúde.

Art. 3° A presente desaproprIação é declarada de caráter urgente, para efeito de
imediata imissão de posse, nos terimos do art.15, do Decreto-Lei nO3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 4° Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Saquare a, 17 de abril de 2025.


